
PARECER N.°                          , DE

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, SOBRE O PROJETO DE LEI N.° 249, DE 2018

De autoria do Deputado Pedro Kaká, o projeto em epígrafe acrescenta dispositivo à Lei n.º 6.374, de 1º de março de 1989, que dispõe sobre a instituição do ICMS – Imposto sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação, instituindo isenção do referido imposto sobre a venda de veículos novos destinados à atividade de transporte remunerado privado individual de passageiros realizado por motoristas de aplicativos.

A propositura esteve em pauta, nos termos regimentais, não recebendo emendas ou substitutivos.

Decorrido o prazo de pauta, foi a proposição encaminhada a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação, a fim de ser analisada quanto aos seus aspectos constitucional, legal e jurídico, conforme previsto no § 1( do artigo 31 do Regimento Interno desta Casa.

A matéria tratada na proposta é de natureza legislativa e, quanto à iniciativa, de competência concorrente, em obediência aos ditames do artigo 24, inciso I, da Constituição Federal, e dos artigos 19, inciso I, 21, III, e 24, “caput”, todos da Constituição Estadual, estando ainda de acordo com o artigo 146, III, do regimento já citado. 

Diante do exposto, por não vislumbrarmos óbices, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei n.º 249, de 2018.

Sala das Comissões, em

DEPUTADO ANTONIO SALIM CURIATI
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